
TERMO DE ADESÃO À CONVENÇÃO COLE~IVA DE TRABALHO 2018/2020 PARA TRABALHO EM 
f'ERIADOS 

NÚMERO DO PROCESSO DA CON~NÇÃO COL,ETIVA PRINCIPAL: 46208.002741/2018-37 

DATA DE REGISTRO DA CONVENÇAOCOLETIVA PRINCIPAL: 21/03/2018 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERdlO NO ESTADO DE GOlAS, CNPJ n. 02.336.949/0001-92, 

neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDUARDO GENNER DE SOUSA AMORIM: 


E 

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA NO ~STADO DE GOlAS, CNPJ n. 01.641.083/0001-60, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). pAlULO DINIZ; 

, 

celebram o presente TERMO DE ADESÃO, eSti9Ulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas 
seguintes: I 

I 
cLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA : 

As partes fixam a vigência do presente Termo de Adesao para o feriado de 21 de abril de 2018. 
! 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convençao Coletiva de Trabalho abrangerá ais) categoria(s) Emp.egadc8 no 
Comércio Varejis1a em Geral, com abrangência tdrritorial em Abadia De GoiáslGO, AbadiânIalGO, AcreúnalGO. 
AdeIândIalGO, Água Fria De GoiáslGO, Água Li~palGO. AlexânIalGO. AIoândIalGO. Alto HorizontelGO. Alto 
Paraíso De GoiásIGO, Alvorada Do NoI1e1GO, JAmaralina/GO, Americaoo Do Brasil/GO, Am~is/GO, 
AnhangueralGO, AnicunsIGO, Aparecida De GoÍ!\llialGO, Aparecida Do Rio DoceIGO, AporéIOO, AraçulGO, 
AragarçaslGO, AragoiânialOO,' AraguapIZIGO, J\.renópolislGO, Aruanã/GO, AurilândialGO, AvelinópolislGO, 
Baliza/GO, Barro Alro/GO, Bela Vis1a De Goiá!1/OO, Bom Jardin De GoIásIGO, Bom Jesus De GoiáslGO, 
BonfillÓlJOlislGO, BoIlÓIJOlíslGO, B~Gb, BrilânIalGO, Buriti AlegrelGO. Buriti De GoiáslGO, 
BuritillÓlJOlis/GO, Cachoeira AltalOO, Cachoeira De GoIásIGO, Cachoeira DouradalGO, CaçulGO, C8Iapôria1GO, 

"'-""0, "'"_ '" Go""""'~'~, """'" A". Do """""0, """" Limpo De GoIásIGO, Canpos Belas/GO, Campos V rdeslGO, C8nno Do Rio VertlelGO, C3sleIândIalGO, caturaí/GO, 
C8valcanlelGO, ceres/GO, Cezarina/GO, - Do CéulGO, Cocalzinho De GoiáslGO, Colinas Do Sut/GO, 
Córrego Do OurolOO, Conrnbá De GoiásIGO, n.mbaiba/GO, Cristiar!ép:llislOO, Crixás/GO, CromÍ1ia1GO, 
Cumari/GO, DanlallÓlJOlislGO, DarnolândialGO, I OavillÓlJOlíslGO, Diorama/GO, DiVillÓlJOlis De GoiásIGO, 
DoverlândialOO, Edeallna/GO, EdéIalGO, Estrela Pc Norte/GO, Faina/GO, Fazenda NovaIGO, Flrmlnópolis/GO, 
Flores De GoiáslGO, FOI111OI!C»GO, Ganeleira De GoIásIGO, Golanápolis/OO, Golandira/GO, GoianésialGO, 
GoiânlalGO, Golanira/GO, GoIásIGO, Goiatuba/GO, GooveIândialGO, GuapóIGO, Guaraitaloo, Guarani De 
GoiáslGO, Guarlnas/OO. HeilDraílGO, Hidrolândi<jlGO, Hidrolina/GO, laclara/GO, InaciolândialOO, IndlaralGO, 
InhtmaslGO, lp;merílGO, lpiranga De GoiáslGO, ISraelândIalGO, ItaberaílOO, Itaguari/GO, ItaguarulGO, ltajá/GO, 
ItapaciIGO, ItapirapuãlOO, Itapul'3lVllOO, lta~, ItauçulGO, IvolândialGO, JandaIalGO, Jaraguá'OO, 
Jaupaci/GO, .Jes(p)lislGO, .bIiânlalGO, JussaraIG • L~ Santa/OO, Leopoldo De BulhõeslGO, MairipotabalGO, 
Mambaí/GO. Mara RosaIOO, MarzagilolGO. Matr' - GO, MaurilândialGO, Mimoso De GoiáslGO, MinaçulGO, 
Mineiral/GO, MolporálGO. Monte Alegre De Go' O, MOI'ÚeS Claros De GoiáslGO, Montividiu Do NortelGO, 
Montividiu/GO, MorrinhoslGO, Morro Agudo De oiáslGO, Mos5âmedesIGO, MozarlândialGO, Mundo Novo/GO, 
MuIlrlópolislGO, Nazário/GO, Nerópolis/GO, N • ialGO, Nova América/GO. Nova Aurora/GO, Nova 
CrixáslGO, Nova GlórlalGO, Nova Iguaçu De Go" 00, Nova RomaIGO, Nova Veneza/OO, Novo Brasil/GO. Novo 
Planalto/GO, Orizona/GO, Ouro Verde De GoiáslG ,Ouvidor/GO, Palestina De GoiáslGO. Palmeiras De GoiásIGO, 
PaImeIolGO, PamillÓlJOlis/GO, Pan<lliálOO, ParanaiguaraiGO, ParalmlGO, PerolândialGO, PeIrolina De GoiáslGO, 
Pilar De GoiáslGO, Piraca;ubalGO, Piranhli&'GO, PirenópolislOO, Pires Do Rio/GO, Pontalina/GO, PorangalulGO, 
PorIeirãolGO, Por1f;lãudialGO, PcsseJGO, ProfeEISct JanilIGO, QuírillÓlJOlislGO, Rlalrna/GO, RianápolislGO, Rio 
QuenlelOO, RubiatabalGO, SancIerIândIalGO, Santa Bárbara De GoiáslGO, Santa Cruz De GoiáslGO. Sarda Fé De 
GoIásIGO, Santa IsalJelJGO. Santa Rita Do Aragua~., Santa Rita Do Novo DestJnoIGO, Santa Rosa De GoIásIGO, 
Salta Tereza De GoiásIGO, Santa Terezinha De Go' , Santo AnIilnIo Da BarralGO, Santo AnIilnio De GoiáslGO, 
São Domirlgc5lGO, São Francisco De GoiáslGO. João Da ParalmlGO, São João O'AliançaIGO, São Luis De 
MOI'ÚeS Belas/GO, São Luiz Do Norte/GO, São iguel Do AraguaialOO, São Miguel Do PlH;a auatro/oo, São 
Patrício/OO, São SinãoIGO, Senador CanedoIGO, na!ép:llislOO, SilvânlalGO. SimolândlalGO, Sítio O'AbadlalGO, 
Taquaral De GoiáslGO, TeresÍ1l De GoiáslOO,1 Tell1ZlÍlJOlis De GoiáslGO, Três RanchosIGO, Tri~GO, 
T_, "'....O/GO, T~."'",,(), U;~, U"",""", U""""",,, U""1Ç~ 



VianópolislGO, VicentinópolislGO, Vila 8QalGO e Vila PropíciolGO. 

Jornada de Trabalho - D~ração, Distribuição, Controle, Faltas 
I 

0UIras dmpiçõessd:lre jomada 
I 

CLÁUSULA TERCEIRA - TRABALHO EM FERIA~OS - DA OpÇÃO DE ABERTURA PELA EMPRESA 
i 

A abertura do estabelecimento com uso de mão de obra do empregado comerciário é, em 
principio, proibida pela legislação nos dias considerados feriados. Portanto a adesão a este 
Termo é facultativo e só será possível mediante solicitação aos Sindicatos Patronal e Laboral, 
que deliberará cada um dos pedidos. Pa 'a aderir, a empresa interessada deverá preencher 
formulário próprio fornecido pelo Sindical Patronal, com dados da empresa e declaração de 
ciência dos direitos e deveres que a referi a adesão proporciona, além da solicitação junto ao 
Sindicato Laboral conforme cláusula ab ixo. A solicitação da Empresa interessada será 
deliberada pelos sindicatos patronal e la oral, no prazo máximo de dez dias úteis. Para o 
Feriado de 21 (vinte e um) de Abril dé 2018 (dois mil e dezoito) serão observadas as 
condições do presente Termo. ' 

cLÁusULA QUARTA - PASSO A PASSO - GESTÃO DE FERIADO - SECEG 

Passo a Passo - Gestão de Feriado 

1 Acessar o site http://seCeg.com.br,Cli+r no ícone Feriado Empresa; 
i 

2 Após ler as instruções iniciais, no canto inferior direito clicar em Iniciar; 
! 

3 Caso possua cadastro efetue o login de acordo com os dados cadastrados, caso contrario 
efetue o cadastro. Após efetuar o cadartro será enviado no e-mail cadastrado o link de 
confirmação de cadastro. O mesmo dev rá ser acessado para que o cadastro possa ser 
concluido; 

4- Clique em Iniciar processo de solicitaç~o de autorização para abertura em feriadO; 

5- Digite o CNPJ da empresa e depois etn verificar cadastro, se a empresa já for cadastrada 
no sistema do Seceg, os dados serão p~eenchidos automaticamente, caso contrario deverá 
preencher todos os campos obrigatórios e jclicar em Prosseguir; 

6- Informe o CPF do empregado, se aiessoa já for cadastrada no sistema do Seceg, os 
dados serão preenchidos automaticament , caso contrario deverá preencher todos os campos 
obrigatórios, coloque a ocupação, data d admissão e numero da carteira de trabalho e clica 
em Gravar/Atualizar dados, para cada empregado, (obrigatório cadastrar todos empregados e 
excluir os desligados). após informar todos os empregado, clique em Avançar para o próximo 
passo; ! . 

7- Selecione o "Feriado desejado" e CliC~ em Prosseguir, 

8- Marque todos os empregados que Irão trabalhar no feriado selecionado e clique em 
Prosseguir, 

9- Neste passo deverá ser conferido os dados, estando tudo certo clique em Gravar. Será 
enviado o numero do protocolo referente ao processo no e-mail cadastrado no Login. ~ 
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10- Após analise da solicitação, será ~ncaminhado no mesmo e-mail, o documento de 
resposta para tal solicitação, 

Itens analisados: 

1 - relação de empregados referente às contribuições (3· assistenciall2017 e contribuição 
sindicall2018) i 

2 - certificado de regularidade junto ao sinqicato patronal 

i 
3 - cumprimento de outras clausulas convercionais 

cLÁUSULA QUINTA· DIREITOS E DEVERES 

OS EMPREGADOS QUE TRABALHAREM TERÃO DIREITO 
i 

1- Jornada de 6 horas, respeitando interval'o intrajornada de 15 minutos: 

2- O pagamento do dia trabalhado serlá acrescido em 100% (cem por cento), sem a 
possibilidade de compensação da jorn~da, e incidirá no cálculo do DSR Deverá ser 
discriminado no contracheque: 

3- Transporte caso não haja transportei coletivo regular, a empresa será responsável pelo 
deslocamento do empregado, observado d parágrafo único da cláusula sétima: 

4- Para quem ganha salário composto cdm parte variável, para cálculo da remuneração do 
dia, haverá garantia de comissão mlnimaequivalente à média/dia aferida no mês do feriado, 
que deverá ser discriminada no contrache1ue: 

5- Os empregadores pagarão a título de IAjUda de Alimentação, a importância abaixo, para 
cada empregado, não integrando ao salário para qualquer efeito legal; discriminado no 
contracheque. I - Empresas com até 20i empregados R$ 21,00 " - Empresas de 21 a 50 
empregados R$ 23,00111- Empresas a pa~ir de 51 empregados R$ 25,00 

6- Feriados até o dia 15 do mês, o paganflento deverá ocorrer dentro do próprio mês, E para 
os feriados após o dia 15, o pagamento pqderá ser feito no mês seguinte, com a discriminação 
do pagamento no holerite do respectivo mês, com apresentação ao sindicato laboral no 27° 
dia do mês do pagamento: i 

7- Para o trabalho no feriado as empres~s deverão obrigatoriamente fazer, além da adesão 
prevista no caput desta cláusula, a Com nicação oficial aos Sindicatos Laboral e Patronal, 
com a antecedência mínima de 5 (qu'nze) dias do feriado, bem como a relação dos 
empregados que trabalharão naquele fe ,iado. Caso haja eventual alteração na relação de 
empregados, a mesma poderá ser alt~rada no site do Seceg com até 24 horas de 
antecedência: 

8- A autorização para o trabalho em feriaaos com a utilização de empregados, uma vez que é 
opcional pela empresa esta abertura, está condicionado ao fornecimento de certidão conjunta 
pelas entidades acordantes de regularidade com as contribuições sindicais patronais e 
laborais (Contribuição Sindical previst~ na CLT e Contribuição Negociai prevista na 
Convenção Coletiva de Trabalho) fírmaqa entre os Sindicatos Convenentes, bem como a 
relação nominal com o CPF dos emprega~os contribuintes, indicando a função de cada um, o 
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salário percebido no mês a que correspon<jler a contribuição e o respectivo valor recolhido: 
, 

9- As empresas localizadas em Shoppings, Centers e em Centros Comerciais somente estarão 
autorizadas a funcionar em feriados, com a utilização de empregados, caso os 
empreendedores ou proprietários destes shopplngs e centros de compra não exijam o 
funcionamento dos estabelecimentos em dlias de fenados 

10- As empresas deverão enviar cópia d~ RAIS2017 e do CAGED referente aos meses de 
Janeiro/2018, Fevereiro/2018 e Março/201 

.içõEs Gerais 

Descunorimerlto do Instnmento Coletivo 

CLÁUSULA SEXTA - MULTA POR VIOLAÇÃO QOTERMO DE ADESÃO 

Os empregadores que violarem o disposto no presente Termo de Adesão ficam sujeitos à 
multa de R$ 800,00 (oitocentos reais) pon'empregado e por descumprimento verificado, e os 
empregados que a violarem se sujeitam ao pagamento de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
sendo revertidos em favor da parte prejudi ada. f 

OubD~içõEs 

CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICIDADE DO TERMp DE ADESÃO 

As partes se obrigam a promover ampla pJblicidade deste Termo de Adesão. 

E por estarem assim justos e acordaqos, firmam o "'presente em tantas vias quantas 
necessárias para os mesmos efeitos. 

Goiânia, 06 de abril de 2018. 

IO'NO ESTADO DE GOlAS 

PA 
Presid 

SINDICATO DO COMERCIO i\TACADlSTA NO ESTADO DE GOlAS 
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